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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.858/I                                                                                                       DE 26 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no
inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO,  a exoneração da servidora  ELIANA CUNHA COSTA,  do Cargo em
Comissão de  Gerente  da  Unidade de  Saúde  da  Família  Aponiã,  CC-9,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –
SEMUSA, constante do Decreto nº 2.848/I, de 21 de Março de 2018.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO Nº 2.859/I                                                                                                       DE 26 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no
inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação da servidora DENISE MARTINS MAGALHÃES, ocupante
do Cargo em Comissão de Gerente da Unidade de Saúde da Família Aponiã, CC-9, da Secretaria Municipal de
Saúde – SEMUSA, constante do Decreto nº 2.849/I, de 21 de Março de 2018.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 26/2018 SGG.                                               
 Porto Velho – RO, 22 de março de 2018.

O SECRETÁRIO GERAL DE GOVERNO, usando das atribuições legais que lhe é conferida,   no artigo 7º
inciso III do decreto 15.025 de janeiro de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo nº 02.00126/2018.

 R E S O L V E:

TORNAR VÁLIDA,  a viagem que concedeu 04 e 1/2 (quatro e meia) diárias, aos servidores
abaixo relacionados, que deslocaram-se por meio de transporte oficial aos Distritos do alto madeira e localidades:
Jaci  Paraná,  Nova Mutum,  Vista  Alegre  do  Abunã,  Extrema e  Nova Califórnia,  para  realizar  monitoramento  e
levantamento de áreas de riscos devido o período da enchente. No período de 07 a 11 de março de 2018.

Servidor Cadastro RG Cargo/Função Quantidade Valor Unitário Valor Total

Marcelo Silva 
dos Santos

294885
407660 -
SSP- RO

Coordenador
Municipal 4 e 1/2 R$119,68,

R$538,56

Damião 
Rodrigues 
Constâncio

285610
313713
SSP/RO

Gerente de
Divisão 4 e ½ R$75,02 R$337,59

Liomar da 
Conceição Souza

168858
512275-
SSP- RO

Gari
4 e ½ R$75,02 R$337,59

Jefesson Silva de
Sales

25165
564636 SSP

RO

Motorista
4 e ½ R$75,02 R$337,59

Gilson Luiz da 
Silva Marques

171041 Não informado
Gari

4 e ½ R$75,02 R$337,59

LUIZ FERNANDO MARTINS
Secretário Geral de Governo
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO Nº 101/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 08.00523/2006
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMUSA
LOCADOR:   ORESTES MUNIZ FILHO
ESPÉCIE:  DÉCIMO  QUARTO  TERMO  DE  RENOVAÇÃO  AO  CONTRATO  Nº
052/PGM/2006
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Equador, nº. 2212, bairro Nova
Porto Velho, nesta capital, composto de 04 (quatro) quartos, sendo 01(uma) suíte, 03
(três) quartos com guarda-roupa embutidos, 04 (quatro) salas, 01 (um) banheiro social,
01 (uma) copa, 01 (uma) cozinha com armário embutidos, 01 (uma) dispensa, 01 (um)
quarto com banheiro, área de lazer com churrasqueira, piscina com filtro, maquinário,
01 (um) banheiro, garagem coberta para 02 (dois) carros, poço semi-artesiano, portão
eletrônico, com uma área total de 1.000 m², para instalação e funcionamento do Centro
de Atenção Psicossocial do Município de Porto Velho – CAPS II. 

Constitui  objeto  do  Décimo  Quarto  Termo  de  Renovação  ao  Contrato  nº
052/PGM/2006, a prorrogação do contrato de locação por 12 (doze) meses, contados
a partir de 29 de dezembro de 2017, por ato que deve ser publicado no Diário Oficial
do Município - DOM, em cumprimento ao determinado no parágrafo único do art. 61 da
Lei nº 8.666/93.

O valor do aluguel mensal  é de R$ 5.053,08 (cinco mil, cinquenta e três reais e oito
centavos).

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 29 de dezembro
de 2017, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos;

O recursos para cobertura das despesas advindas da celebração do  Décimo Quarto
Termo de Renovação ao Contrato nº 052/PGM/2006, correrão por conta dos recursos
consignados no orçamento  da Secretaria Municipal  de Saúde -  SEMUSA, conforme
segue:

Para cobertura dos dias remanescentes do mês de dezembro de 2017, correrá por
conta  do  saldo  do  empenho  nº  001055/2017,  de  30/05/2017,  Programa/Atividade
Código n.: 08.31.1030202652.290, Elemento de Despesa n. 33.90.36, Fonte Recursos:
01.07 – Recursos do Tesouro;

Os  recursos  necessários  a  cobertura  das  despesas  do  exercício  de  2018, serão
registrados  por  intermédio  de  termo  aditivo,  devendo  a  SEMUSA providenciar  o
empenho após a abertura do orçamento.

Porto Velho, 02 de março de 2018.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA 

ADMINISTRATIVA DE CONVENIOS E CONTRATOS

EXTRATO Nº 168/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 07.03067/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMAD
LOCADOR:   TELEFÔNICA OI S.A
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/PGM/2017
OBJETO: Constitui objeto do Contrato 066/PGM/2017, a  Contratação a prestação de
forma contínua, do Serviço de Telefônico Fixo Comutado Local-STFC (fixo/fixo, móvel),
(modalidades: Local, Longa Distância Nacional  (LDN) , Longa Distância Internacional
(LDI) e chamada franqueada 0800, para atender a Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Constitui  objeto  do  presente  Termo,  a  consignação  da  dotação  orçamentária  que
cobrirá  as  despesas  remanescentes  advindas  da  celebração  do  Contrato  nº.
066/PGM/2017,  observadas  as  disposições  da  lei  nº  8.666/93,  para  cobertura  de
despesas referente ao período de janeiro a agosto de 2018.

As  despesas  decorrentes  do  Contrato  nº.  066/PGM/2017,  serão  provenientes  de
recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração/SEMAD,
e correrão por conta da seguinte programação:

-  Programa/Atividade  Código  nº  07.01.0412200072.002,  Elemento  de  Despesa  nº
3.3.90.39,  Fonte  de  Recursos:  01.00  –  Recursos  do  Tesouro,  conforme  Nota  de
Empenho Estimado nº 0000331, de 25.01.2018, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos
e quarenta mil reais).

 As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 066/PGM/2017, permanecem
íntegras e inalteradas, posto que ratificadas pelo presente instrumento.

Porto Velho, 21 de março de 2018.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 169/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)

PROCESSO N.º 13.00006/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMES

CONTRATADA:  IDEIA COMUNICAÇÃO VISUAL E COMERCIO LTDA-ME

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/PGM/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de faixas e banners em

lona,  impressos  em adesivos  vinis,  com fixação/instalação  quando  necessário,  por

metro quadrado, visando atender às necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer-

SEMES.

Constitui  objeto  do  presente  Termo,  a  consignação  da  dotação  orçamentária  que

cobrirá  as  despesas  de  janeiro  a  maio  de  2018,  atinentes  ao  Contrato  nº

103/PGM/2017, da forma seguinte.

As despesas advindas do Contrato nº 103/PGM/2017 serão provenientes de recursos

consignados  no  orçamento  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer/SEMES  e

correrão à conta da seguinte programação orçamentária:

-  Programa/Atividade  Código  nº  13.01.2712200072.001,  Elemento  de  Despesa  nº

3.3.90.30, Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos do Tesouro – Recursos, conforme

Nota  de  Empenho  Estimativo  nº  00728,  de  21.01.2018,  no  valor  de  R$ 47.858,00

(quarenta e sete mil oitocentos e cinquenta e oito reais).

As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 103/PGM/2017, permanecem

íntegras e inalteradas, posto que ratificadas pelo presente instrumento.

Porto Velho, 22 de março de 2018.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS

SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 170/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)

PROCESSO N.º 07.08674/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMAD

CONTRATADA:   COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD,

ESPÉCIE: DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/PGM/2013

OBJETO: Constitui objeto do Contrato nº 008/PGM/2013 a prestação dos serviços de

fornecimento de água tratada e/ou esgotamento sanitário e serviços, de acordo com os

padrões  estabelecidos  no  Decreto  4334/89,  classificados  na  Categoria  Pública,

conforme art. 8º, letra “c”.

Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a consignação da dotação orçamentária,

que cobrirá as despesas do exercício de 2018, atinentes ao  Décimo Oitavo Termo

Aditivo ao Contrato nº 008/PGM/2013.

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão provenientes de recursos

consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração e correrão por

conta da seguinte programação:

-  Programa/Atividade  Código:  07.01.0412200072.002,  elemento  de  despesa

3.3.90.39.0000, Fonte: 01.23 – Cota Parte da Compensação Financeira, conforme Nota

de Empenho Estimada nº 001221, de 02.03.2018, no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais).

As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 008/PGM/2013, permanecem

íntegras e inalteradas, posto que ratificadas no presente instrumento.

Porto Velho, 22 de março de 2018.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS

SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 
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EXTRATO Nº 171/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)

PROCESSO N.º 08.00523/2006

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMUSA

LOCADOR:   SR. ORESTES MUNIZ FILHO

ESPÉCIE:   PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  DÉCIMO  QUARTO  TERMO  DE

RENOVAÇÃO AO CONTRATO N.º 052/PGM/2006

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Equador, nº. 2212, bairro Nova

Porto Velho, nesta capital, composto de 04 (quatro) quartos, sendo 01(uma) suíte, 03

(três) quartos com guarda-roupa embutidos, 04 (quatro) salas, 01 (um) banheiro social,

01 (uma) copa, 01 (uma) cozinha com armário embutidos, 01 (uma) dispensa, 01 (um)

quarto com banheiro, área de lazer com churrasqueira, piscina com filtro, maquinário,

01 (um) banheiro, garagem coberta para 02 (dois) carros, poço semi-artesiano, portão

eletrônico, com uma área total de 1.000 m², para instalação e funcionamento do Centro

de Atenção Psicossocial do Município de Porto Velho – CAPS II. 

Constitui  objeto  do  presente  Termo,  a  consignação  da  dotação  orçamentária  que

cobrirá as despesas advindas do Primeiro Termo Aditivo ao Décimo Quarto Termo de

Renovação ao Contrato  N.º  052/PGM/2006, no período de  janeiro  a dezembro  de

2018, da forma seguinte:

Os recursos do Fundo Municipal de Saúde serão geridos pelo Secretário Municipal de

Saúde, em conformidade com a Lei Municipal nº 944, de 03 de abril de 1991.

As  despesas  advindas  do  Décimo  Quarto  Termo  de  Renovação  ao  Contrato  N.º

052/PGM/2006, serão  provenientes  de  recursos  consignados  no  orçamento  da

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUSA e correrão à conta da seguinte programação

orçamentária:

-  Programa/Atividade  Código  nº  08.31.1012203362.675,  Elemento  de  Despesa  nº

3.3.90.36, Fonte de Recursos: 01.07 – Recursos do Tesouro – transferência, conforme

Nota  de  Empenho  Global  nº  000182,  de  31.01.2018,  no  valor  de  R$  60.636,96

(sessenta mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos), para cobertura

orçamentária no período de janeiro a 29 de dezembro de 2018.

As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Décimo Quarto Termo de Renovação ao

Contrato nº. 052/PGM/2006, permanecem íntegras e inalteradas, posto que ratificadas

pelo presente instrumento.

Porto Velho, 22 de março de 2018.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS

SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 172/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)

PROCESSO N.º 08.00299/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMUSA

CONTRATADO:  E. DE AGUIAR FROTA – EIRELI

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 015/PGM/2018

OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  Contratação  de  empresa  para

prestação de serviços de limpeza e esgotamento de fossa, limpeza de caixa d’água e

cisterna, desentupimento de vaso sanitário e pia de cozinha, limpeza e desobstrução

de caixa de gordura, dedetização para eliminação de insetos, tipo: baratas, formigas,

lagartas,  pulgas  e  etc.,  descupinização  e  desratização,  visando  atender  as

necessidades das unidades desta Secretaria Municipal de Saúde, sede e seus anexos,

conforme as especificações constantes no Termo de Referência, que integrou o Edital

de Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 781/2016 - CPL

02,  proposta  da  CONTRATADA e  demais  documentos  constantes  do  Processo  n°.

08.00299/2017.

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor total

01

Serviço de limpeza e 

conservação caixa d água e 

cisterna.

M² 80 R$ 155,00 R$ 12.400,00

02

Serviço  de  desinfecção,

dedetização  e  desratização.

para  eliminação  de  insetos:

cupins,  baratas,  formigas,

lagartas, pulgas e roedores.

M²
20.00

0
R$ 2,25 R$ 45.000,00

03
Limpeza para caixa de gorduras

desobstrução e higienização
Unid. 15 R$ 255,00 R$ 3.825,00

04

Limpeza  para  esgoto  e  fossa

serviço  para  remoção  de

resíduos,  medido  por  metro

cúbico,  carga  mínima  do

caminhão 7000l

M³ 300 R$ 150,00 R$ 45.000,00

05

Serviço de limpeza e 

conservação caixa d água e 

cisterna.

M² 50 R$ 185,00 R$ 9.250,00

06

Serviço  de  desinfecção,

dedetização  e  desratização.

para  eliminação  de  insetos:

cupins,  baratas,  formigas,

lagartas, pulgas e roedores.

M²
10.00

0
R$ 3,50 R$ 35.000,00

07

Limpeza  para  esgoto  e  fossa

serviço  para  remoção  de

resíduos,  medido  por  metro

cúbico,  carga  mínima  do

caminhão 7000l

M³ 300 R$ 169,00 R$ 50.700,00

Total R$ 201.175,00

As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  serão  provenientes  de  recursos

consignados  no  orçamento da  PGM, e correrão  à  conta  da seguinte  Programação

Orçamentária:

Programa/Atividade n° 08.31.10.122.336.2.675, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte

de Recursos:  01.07.07, os quais deverão ser consignados  por intermédio de Termo

Aditivo.

O valor total do presente contrato é de R$ 201.175,00 (Duzentos e um mil, cento e

setenta e cinco reais).

O contrato terá sua vigência a partir  de sua assinatura com seu término dentro do

exercício financeiro de 2018, não sendo permitida sua prorrogação. 

Porto Velho, 22 de março de 2018.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS

SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 032/DEAD/GAB/SEMAD                  Porto Velho, 22 de março de 2018

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA
PREFEITURA DE PORTO VELHO, no uso das suas atribuições legais conforme art. 5º,
do  Decreto  nº  11.550/09,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  nº  3.666,  de
30.12.2009, e alterado pelo art. 1º do Decreto nº 12.321, de 23.08.2011, publicado no
Diário Oficial do Município nº 4.068, de 23.08.2011.

CONSIDERANDO a execução dos contratos, instituída pelo art. 73,
da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. nº 116 do dia 21.06.1993.

 
R E S O L V E:

Art. 1º – DESIGNAR, os servidores abaixo para compor a Comissão
de Acompanhamento e Certificação de Cursos, Simpósios, Palestras, Oficinas,
Congressos,  Workshop  e  Seminários,  prestados  à  Prefeitura  do  Município  de
Porto Velho, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração.

CADASTRO NOME
FUNÇÃO NA
COMISSÃO SECRETARIA

70293 Zenildo Souza Santos Presidente SEMAD
20818 Tania Maria Dias de Morais 1º Membro SEMAD

305278 Rafael Carvalho Dias 2º Membro SEMAD

52324 Alen Anderson Ferreira 
Castedo

3º Membro SEMAD

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO LUIZ MENDONÇA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração – Em Exercício

PORTARIA Nº 033/DEAD/GAB/SEMAD                  Porto Velho, 21 de março de 2018

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA
PREFEITURA DE PORTO VELHO, no uso das suas atribuições legais conforme art. 5º,
do  Decreto  nº  11.550/09,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  nº  3.666,  de
30.12.2009, e alterado pelo art. 1º do Decreto nº 12.321, de 23.08.2011, publicado no
Diário Oficial do Município nº 4.068, de 23.08.2011.

CONSIDERANDO a execução dos contratos, instituída pelo art. 73,
da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. nº 116 do dia 21.06.1993.

 
R E S O L V E:

Art. 1º – DESIGNAR, os servidores abaixo para compor a Comissão
de  Acompanhamento  e  Recebimento  do  Material  de  Consumo  do  Processo
07.00329-000/2018 – Aquisição de Kit Lanches.

CADASTRO NOME
FUNÇÃO NA
COMISSÃO SECRETARIA

70293 Zenildo Souza Santos Presidente SEMAD
20818 Tania Maria Dias de Morais 1º Membro SEMAD

305278 Rafael Carvalho Dias 2º Membro SEMAD

52324 Alen Anderson Ferreira 
Castedo

3º Membro SEMAD

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO LUIZ MENDONÇA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração – Em Exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 014/2018/SEMED                                  Porto Velho, 19 de fevereiro de 2018.

                             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00012-004/2018.  

  RESOLVE    

 Arbitrar  e  Conceder:  5  ½ (cinco  e  meia)  diárias  aos  servidores

abaixo  relacionados  com  objetivo  de  realizar  atualização  das  rotas/itinerários  e

fiscalizar o Transporte Escolar Fluvial na localidade de Calama, Demarcação, Monte

Sinai, e Monte Horeb, que contemplam os alunos matriculados nas Escolas Municipais:

Professora  Ana  Adelaide,  João  Barros  Gouveia  e  Monte  Horeb.  Período:  12/03  à

17/03/2018. Conforme solicitação constante no Mem: nº 045/DITE/DSLE/GAB/ SEMED

de 15/02/2018. 

 

NOME CADASTRO
CARGO
FUNÇÃO

DESTINO
QUANT

.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Zeno Ramos
Gomes

67.810
Professor

NII
Localidade
de Calama,

Demarcação
, Monte
Sinai e
Monte
Horeb.

 5½ 80,74 444,07

Basileo Carvalho 5.068
Piloto
Fluvial

5½ 75,02 412,61

Karoline Karen
Jorge Santos

3971
Professora

NII
5½ 80,74 444,07

Daiany Faustino
Nunes

98146 Merendeir
a Escolar

5½ 75,02 412,61

TOTAL 1.713,36

Marcos Aurélio Marques  
Secretário Municipal de Educação - SEMED 

Decreto nº 1.945/I de 10/07/2017

Portaria nº 015/2018/SEMED                                 Porto Velho, 21 de fevereiro de 2018.

                             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00012-005/2018.  

  RESOLVE

 Arbitrar  e  Conceder:  5  ½ (cinco  e  meia)  diárias  aos  servidores
abaixo relacionados com objetivo de Fiscalizar os serviços de transportes Escolares
dos alunos da Rede Pública de Ensino no Município de Porto Velho, no Distrito de Vista
Alegre do Abunã(Escola  Municipal  Maria  Casaroto  Abati  e  Escola Estadual  Antônia
Vieira  Frota),  Distrito  de Extrema( Escolas Municipais  José  Augusto e 13 de Maio,
Escola  Estadual  Jayme  Peixoto)  e  Distrito  de  Nova  Califórnia  (  Escola  Municipal
Professora Maria Jacira Feitosa e Escola Estadual Bandeirantes). Realizar entrega de
merenda nas  Escolas  Municipais  no  Distrito  de  Vista  Alegre  do  Abunã,  Distrito  de
Extrema  e  Distrito  de  Nova  Califórnia.  Período:  12/03  à  17/03/2018.  Conforme
solicitação constante no Mem: nº 043/DITE/DSLE/GAB/ SEMED de 15/02/2018. 

NOME CADASTRO
CARGO

FUNÇÃO
DESTINO

QUANT
.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Leonardo
Andrade

Rodrigues
243.741

Auxiliar de
Serviços
Gerais

Distrito de
Vista Alegre
do Abunã,
Distrito de
Extrema e
Distrito de

Nova
Califórnia

5 ½ 75,02 412,61

José João
Magalhães

33713 Motorista 5 ½ 75,02 412,61

Guedson Pereira
Castro

212746
Auxiliar de
Serviços
Gerais

5 ½ 75,02 412,61

Hamilton Rosa
Feitosa

80.507
Agente de
Limpeza
Escolar

5 ½ 75,02 412,61

TOTAL 1.650,44

Marcos Aurélio Marques  
Secretário Municipal de Educação - SEMED 

Decreto nº 1.945/I de 10/07/2017

Portaria nº 039/2018/SEMED                                     Porto Velho, 15 de Março de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00012-014/2018.  

RESOLVE: 

 Arbitrar  e  Conceder:  5  ½(cinco  e  meia)  Diárias  aos  Servidor(es)  abaixo
relacionados, com o objetivo de realizar atualização das rotas/itinerário e fiscalizar o
Transporte Escolar Fluvial na localidade de Niterói, Maravilha I, Maravilha II, Cujubim,
São  Miguel,  Belmont  e  Remanso  Grande,      onde  são  contemplados  os  alunos
matriculados nas Escolas Municipais e Estaduais Ermelindo Monteiro Brasil, Heitor Vila
Lobos,  Deigmar  de  Moraes  de  Souza,  Castelo  Branco,  Duque  de  Caxias  e  Major
Guapindaia.  Período:  02/04  à  07/04/2018.  Conforme  solicitação  constante  no
Memorando Nº 067/DITE/DSLE/GAB/SEMED de 07/03/2018. 

NOME CADASTRO
CARGO
FUNÇÃO

DESTINO QTD.
VALOR
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Zeno Ramos
Gomes

67810 Profº. NII 

Niterói,
Maravilha I,
Maravilha II,

Cujubim,
São Miguel,
Belmont e
Remanso
Grande

5 ½ 80,74 444,07

Basileo Carvalho 5068 Piloto 5 ½ 75,02 412,61

Karoline Karen
Jorge Santos

3971 Profª. NII 5 ½ 80,74 444,07

Leonardo
Andrade

Rodrigues
243741

Agente de
Limpeza
Escolar

5 ½ 75,02 412,61

TOTAL 1.713,36

Marcos Aurélio Marques  
Secretário Municipal de Educação - SEMED 

Decreto nº 1.945/I de 10/07/2017
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Portaria nº 040/2018/SEMED                                      Porto Velho, 15 de março de 2018.

                             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00012-015/2018.  

  RESOLVE

 Arbitrar  e Conceder:  4 ½ (quatro e meia) diárias aos servidores

abaixo relacionados com objetivo de realizar serviços de troca de caixa de distribuição

de energia e reforma na mureta do padrão na Escola Municipal de Ensino Fundamental

Marechal Rondon, localidade no distrito de Abunã no período de  03/04 a 07/04/2018,

conforme  solicitação  constante  no  Memorando  nº  009/DIMCP/DSLE/SEMED  de

26/02/2018. 

 

NOME CADASTRO
CARGO

FUNÇÃO
DESTINO QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Andresson Feliz
Uchoa

2.668
Agente de
Limpeza
Escolar

Porto
Velho-

Abunã –
 Porto
Velho

4 ½ 75,02 337,59

Edilson Ferreira
Teixeira

12.708

Ag. Man.
Inf. Est.

Esc -
Eletricista

4 ½ 75,02 337,59

Gualberto
Pereira de Lima

286.741
Gerente da

Divisão
4 ½ 75,02 337,59

Adamir Ferreira
de Brito

14.332
Ag. Man.

Inf-
Encanador

4 ½ 75,02 337,59

Juvenal Ramos
da Cunha

11.247 Motorista 4 ½ 75,02 337,59

TOTAL 1.687,95

Marcos Aurélio Marques
Secretário Municipal de Educação - SEMED 

Decreto nº 1.945/I de 10/07/2017

Portaria nº 041/2018/SEMED                                      Porto Velho, 19 de março de 2018.

                             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00012-016/2018.  

  RESOLVE

 Arbitrar  e  Conceder:  5 ½ (cinco  e  meia)  diárias  aos  servidores

abaixo relacionados com objetivo de realizar atualização das rotas/ itinerário e fiscalizar

o transporte escolar fluvial nas localidades de São Carlos e Lago do Cuniã. No período

de  02/04  a  07/04/2018,  conforme  solicitação  constante  no  Memorando  nº

009/DIMCP/DSLE/SEMED de 26/02/2018. 

 

NOME CADASTRO
CARGO

FUNÇÃO
DESTINO QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Daiany Faustino
Nunes

98.146
Merendeira

Escolar
São Carlos
e Lago do

Cuniã

5 ½ 75,02 412,61

Pedro Paulo
Lemos Araujo

189.268 Piloto 5 ½ 75,02   412,61

Sebastião
Aileno de

Carvalho Sales
9.648

Agente de
Manutençã

o
5 ½ 75,02 412,61

Hamilton Rosa
Feitosa

80.507
Agente de
Limpeza
Escolar

5 ½ 75,02 412,61

TOTAL 1.650,44

Marcos Aurélio Marques
Secretário Municipal de Educação - SEMED 

Decreto nº 1.945/I de 10/07/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO

PORTARIA N°.057 /2018                                   Porto Velho/RO, 16 de março de 2018.

O  Secretário  Municipal  de  Integração,  no  uso  das atribuições  que  lhes  são

conferidas  no  inciso  I  do  artigo  26  da  Lei  Complementar  nº  650,  DE  08  DE

FEVEREIRO DE 2017  e  o  Decreto  Nº  1454/I  DE  30  DE MARÇO DE 2017  e de

conformidade com o que consta no Processo nº. 16.00.036-00/2018.

R E S O L V E:

ARBITRAR E CONCEDER ao servidor – 04 (quatro) diárias e ¹/2

(meia) de adicional conforme Art. 12 Decreto 13.178 de 30/08/2013, ao qual ira se

deslocar de Fortaleza – CE para Porto velho – RO,  no período de  03 a 07/04/2018.

Para  realizar palesta  de  capacitação  e  auxílio  nos  estudos  do  meio  ambiente  e

proporcionar  aos  servidores da  SEMA o  apoderamento  da  técnica  e  da  gestão da

instituição pública para construir e implementar a carta acústica da cidade de Porto

Velho e atuamos com excelência conforme o planejamento.

NOME
DADOS

PESSOAIS
Cargo DESTINO QTD. Valor Unit.

Valor
Total

Francisco
Aurélio
Chaves

Brito

CPF:
213.019.303-00

Matrícula:
13458
RG:

91002134873
SSP/DS

Engenheiro e
Coordenador
da Equipe da

carta Acústica 

Porto Velho
RO

4 diárias
inteiras + ¹/2

(diárias)
 + ¹/2

(Deslocame
nto)

R$ 325.88
+

R$ 162,94
+ R$

162,94

R$
1.629,40

Total
R$

1.629,40

 
ROBSON DAMASCENO SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Integração

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 027/2018/GAB/EMDUR                   Porto Velho, 26 de março de 2018.

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano -

EMDUR, no uso de suas atribuições que lhe foram delegados de acordo com Decreto

Municipal nº 2.714/I de 05 de fevereiro de 2018, e estatuto desta EMDUR.

R E S O L V E:

EXONERAR  o  senhor  RAFAEL  DE  LIMA  GONÇALVES

FERREIRA do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete desta empresa, com efeitos

a partir do dia 01 de abril de 2018.

.

Dê-se ciência e cumpra-se.

THIAGO DOS SANTOS TEZZARI

Diretor Presidente da EMDUR
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 006/CMPV-2018

DE 26 DE MARÇO DE 2018.

“Dispõe  sobre  a

desconvocação  de  Sessão

Ordinária”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

VELHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, inciso XII da Resolução nº.

254/CMPV-91 - Regimento Interno, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O:

Art. 1° - Desconvoca a Sessão Ordinária do dia 26 de março

de 2018.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Porto Velho, 26 de Março de 2018.

Mauricio Carvalho

Vereador - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Porto  Velho,  no  uso  das

atribuições que lhe confere o Art.  57 da Lei  Orgânica do Município de Porto Velho,

CONVOCA  os  Senhores  Vereadores  para  participarem  da  SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 27 de março de 2018, terça-feira, às 18:00,

no Salão de Reuniões “Bohemundo Álvares Affonso” desta Casa Legislativa, da matéria

constante da seguinte:

ORDEM DO DIA

I – Projeto de Lei Complementar nº 983/2018, de autoria do Executivo Municipal, que

“Dispõe sobre o regime de concessão, permissão e autorização de serviços públicos e

de utilidade pública, de concessão de obras públicas e dá outras providências”.

II – Projeto de Lei Complementar nº 986/2018, de autoria do Executivo Municipal, que

“Dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço de transporte remunerado

privado  individual  de  passageiros  por  meio  de  aplicativo  ou  outra  tecnologia  de

comunicação  em  rede  no  Município  de  Porto  Velho  e  seus  Distritos  e  dá  outras

providências”.

III – Projeto de Lei nº 3.696/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Estabelece

normas  gerais  para  o  serviço  de  transporte  individual  de  passageiros  em veículos

automóveis de aluguel providos de taxímetro – táxi no Município de Porto Velho e seus

Distritos e dá outras providências”.

IV –  Projeto de Lei nº 3.697/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Proíbe o

transporte  clandestino  de  passageiros  no  Município  de  Porto  Velho  e  dá  outras

providências”.

Câmara Municipal de Porto Velho (RO), 26 de março de 2018.

Vereador MAURÍCIO CARVALHO

Presidente

Convocação   

  

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Porto  Velho E  a  Comissão  de

Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária,  no  uso  das  atribuições  que  lhe

confere o artigo 65 § 4º inciso  V e VII da Lei Orgânica do Município de Porto Velho

convida os Senhores Vereadores e a população do Município  de Porto Velho para

participarem das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS  a serem realizadas no dia 27 de março de

2018, sendo a primeira as 13:00hs e a segunda as14:hs, no Salão de Reuniões da

Câmara Municipal de Porto Velho, sito a Rua Belém nº 139, Bairro Embratel, para tratar

dos assuntos constantes  dos Projetos de:  -  I  -  Lei  Complementar  nº  983/mens.  nº

29/2018,  de autoria  do Executivo Municipal  “Dispõe sobre o regime de  concessão,

permissão e autorização de serviços públicos e de utilidade pública, de concessão de

obras  públicas  e  dá  outras  providências”;  -II  –  Lei  Complementar  nº  986/mens.  nº

33/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a regulamentação da

prestação do serviço de transporte  remunerado privado individual de passageiros por

meio de aplicativo ou outra tecnologia de comunicação em rede no Município de Porto

Velho e seus Distritos e dá outras providências”; III – Projeto de Lei  nº 3696/mens. nº

30/2018,  de autoria  do Executivo Municipal,  que “Estabelece normas gerais  para o

serviço de transporte  individual  de passageiros  em veículos automóveis  de  aluguel

providos de taxímetro – táxi no Município de Porto Velho e seus Distritos e dá outras

providências”; IV – Projeto de Lei nº 3.697/mens. nº 31/2018, de autoria do Executivo

Municipal, que “Proíbe o transporte clandestino de passageiros no Município de Porto

Velho e dá outras providências”.   

                                   Câmara Municipal de Porto Velho, 26 de março de 2018.

VEREADOR MAURÍCIO CARVALHO

Presidente – CMPV-2017/2018.

  

                                               Vereador MARCELO REIS

Presidente/CPAEO

Vereador JAIR MONTES

Presidente/CDUOP
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